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CONTRÂTO DE QUE FAZEM EI{TRE SI, DE UM

LADO, COMO @NÍRÂTAÍ'IÍE, A EMPRESA

MUNICIPAL DE URBANIZAçÃO DE RIO BRANCO -
EMURB, É DO OUTRO, COMO CONTRATAOA, A
EMPRESA V. E. K. PALOfiAO IfiPORTAçÂO E

EXPOR"TAÇÃO LTDA, flA FORJ'IA ABATXO:

CONTRATO NÔ. 015/2O23.EMURB
PROCESSO Nô. 266/2021 - CPVPMRB
PREGÃO PRESENCIAL SRP NO. OO5/2022

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO, 018/2022

Aos sels dtàs de fêverelrc de dols mil e vinte e tÍês, a EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAqÃO DE RIO

BRÁNCO - EMURB, Pessoa lurídlca de DlÍelto Privado, inscrita no CNPI (MF) sob o N0, 04.518.601/0001-

41 com sede na Rua Rio de lanelro, 1292 - Conj. Abraão Alàb - Rlo Branco - AcÍe - CEP 69 918-048,

neste MunlcÍpio, neste ato representêda por seu Diretor Prcsidente José Assls Bênvindo, §ob o No. de CPF:

215.761.222-04, e Portador da Cédula de Identidâde sob o N'. 138826 SSP/AC, resldênte e domiclllado

nesta cldade. doravante dênominada slmplesmente COiITRATANTE, e do outro lado a empresa v. E. K.

PALOi{BO IMPORTAçÃO E EXPORÍÂçÃO LTDA, inscrita no CNPJ (l'4F) SOb O No. 16.807.046/0001-57,

com sede na Rua Oriênte, No. 279, bàirro Doca Fúrtado, nê6te ato representado pêlo sóclo adminlstrador

o Sênhor Vilclnei Melgaço dê Deus, inscÉto no CPF No. 948.808.832-04, cârteira dê identidâde No.

10156194 Ssrc/AC, resldente ê domlciliado nêsta cidade, Telefonê: $e\3227-7059/9.9932-2261/9.9242-

1315, E-mail: borgesêborgesS@gmall,com, domiciliâdo ê residentê no município de RIo Branco - Estado

do Acre, doravânte denominado simplesmente CONTRAÍADA, pêrante ôs testemunhas abalxo flrmôdas,

paduam o presente contrato, decorrente do Pregão Presenciâlpârâ Registro de Preços - SRP No.005/2022,

homologado pela aúorldade competentê, realizado nos termos da Lel Fêderal No, 13.303 de 30 /06/2016,

Lei Federal No. 10.520, de 17/0712002, Decreto Municipal No. 769 de 07/1f/2005, Decreto do Munlclpal

No. 717, de 20 de lulho de 2015, publicado no DOE N0. 11,604, de 23 de lulho de 2015, que regulâmenta

o uso do Slstema de Reglstro dê Prêço, subsidlarlamente no que couber, a Lel No. 8.666/1993, com suas

alteÉções e l€lslação correlata, sujêitando-se às normas dos supramêncionados dlplomas legàis,

mediante as cláusulas e concllções a segrlr estabelêcidâs:

CúUSTJI-A PRIMEIRA . OB]ETO

Constltul obieto do presente contrato a aquislção dê mâteriâis hldráulicos, consumos, ferramêntas ê

equipamêôtos, sot, dêmanda, para atender as necessidades da Empresa Munlclpal de lJrbanlzação de Rio

Branco - EMURB, confurme especiffcações contidas no Termo de referência Anexo I do Edltal.

§1o Este Iêrmo dê Contrato vincula-se ao Editaldo Prêgálo e seus anexos, à Atã de Registro de Preços € à

propostà vencedorâ, independente de trânscrição.
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§2o Não será admitida à CONTRATADA, na execução do contrato subcontratar objeto desta licitação,

permanecendo a ela a responsabilidade integral pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a

supervisão e coordenação das atividades, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso

cumprimento das obrigações contratuais correspondente ao objeto.

CúUSULA SEGUNDA - FORMA DE FORNECIMENTO

Os bens serão entregues sob a forma de fornecimento parcelada, no regime de preço unitário por item,

pelo critério de maior percentual de desconto, nos locais indicados no Anexo L

CúUSULA TERCEIRA - Do PREÇo, CoNDÍÇÕES DE PAGÁMENTC,

O pagamento será efetuado em moeda nacional, até o 10o (décimo) dia útil do mês subsequente ao

fornecimento, após processamento interno por parte da EMURB, conforme encaminhamento da Nota Fiscal

efetivamente atestada pelo Setor Compêtente e o valor atribuído individualmente pelo item adquirido será

o seguinte:

Item Especificações
Valor Estimado Percentual de

Desconto

02 Materiais Hidráulicos R$ 1.000,000,00 21,95 o/o

03 Materiais de Consumos R$ 950.000,00 10,50 %

04 Ferramentas ê Equipa mentos R$ 100.000,00 20,20 "h

05
Ferramentas ê Equipamêntos (materÍaí

permanente)
R$ 500.000,00 15,25 o/o

Valor Total: R$ 2.550.000,00 (dois milhões, quinhentos e cinquenta mil reais)

§10 O adjudicatário deverá mencionar na respectiva Nota Fiscal/Fatura informaçõês sobre o objeto, além

de mencionâr as informações identificadoras da licitação,

§2o A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada com 05 (cinco) dias úteis de antecêdência para os

procedimentos administrativos necessários à efetivação do pagamento. Não sendo aprovada pela

Administração, será devolvida à CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que

motivaram sua rejeiÉo, reiniciando o prazo.

§30 Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de

reajustamênto de preços ou correção monetária (quândo for o caso).

§4o Ocorrendo atraso injustificado no pagamento, após vencimento da fatura, observado o prazo de 30

(trinta) dias previsto no art. 40, alínea "a", inciso XIV, da Lei no 8.666/93, desde que comprovada

responsabilidade da Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e su

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que a mora serã

a
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calculada à taxa de 0,5olo (meio por cento) ao mês, ou 60lo (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das

seguintes fórmulas:

I= (u/100)= I=(6/t00) _ I=0,00016438

365 365

EM=IxNxVP,onde:
I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos morâtórios;

N = Número de dÍas entre a data prevísta para o pagamento e a do efetívo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

§5o Caso haja multa por inadimplemento contratual, será âdotado o seguinte procedimento

I. A multa será descontada do valor total do respectivo contrato;

IL Se o valor da multa for superior ao valor devido para entrega dos produtos, responderá o contratado

pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Mês de refierência dos preços: fevereiro/2o23,

CúUSULA QUARTA - DO REAJUSTE

Em conÍormidade com a legislação vigente e, em especial com o êstabelecido, nos casos de necessidade

de reajuste, os mesmos serão feitos mediante a aplicação da variação do Índice de Preços ao Consumidor

- IPC-FIPE elaborado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas da Universiclade cle São Paulo, e à

vista da aplicação da seguinte fórmula paramétrica:

IPC

R=Po.[(-------)-1]
IPCo

Onde:

R = parcela de reajuste;

Po = preço inicial do contrato no mês de rêferência dos preços ou preço do contrato no mês de aplicação

do último reajuste;

IPC / IPCo = variação do Irc FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de referência de
preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste,
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CúUSULA QUINTA . PRAzo DE VIGÊNCIA Do coNTRATo

O Contrato terá vigência da data da sua assinatura até o final do presente exercício financeiro, podendo

ser prorrogado por até 5 (cinco) anos nos termos do art. 71 da Lei Federal 13.303/2016.

CúUSUIA SErrA . DA DESPESA

As despesas decorrentes da aquisição dos produtos objeto desta licitação correrão por conta dos recursos

consignados no Programa dê Trabalho:

01.017.501.20.605.0404. 1345.0000 (Pavimentação de Ramais);

01.017.501. 15.451.0404. 1346.0000 (Pavimêntação de vias);

01.017.501.15.512.0404.1387.0000 (Ampliação do Sistema de Drenagens e Galêrias);

01.017.501.15.451.0404.2045.0000 (Manutenção da Administração da EMURB);

01.017.501.15.451.0404.2048.0000 (Manutenção do Sistema de Drenagem e Galerias da Cidâde);

01.017.501.26.782.0404.2346.0000 (Manutenção e Conservação de Ramais).

01.017.501. 15.451.0404.2491.0000 (Infraestrutura Urbana).

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00 (Material de Consumo).

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00.00 (Material Permanente).

Fonte dê Recursos: 110 (Recurso Próprio).

CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÔES DE ACEIIAÇÃO DOS BENS

O valor de cada contrato a ser celebrado corresponderá ao montante referente à necessidade de material,

efetivamente contratada pela Administração.

§10 Os materiais deverão ser autorizados pela Empresa Municipal de Urbanização de Rio Branco - EMURB,

de acordo com o Anêxo I - Termo de Referência do Editâ|.

§2o O(s) fornecedor(es) se obriga(m) a manter. durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas

as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão No. 005/2022, especialmente às especificadas no

Anexo I do referido Edital.

§3o Quando da entrega dos itens empenhados, o fornecedor se obriga apresentar, devidamente

atualizados, os seguintes documentos:

I) Comprovante de Regularidade para com a Fazenda Federal, com abrangência as Contribuições Sociais,

Fazenda Estadual e Municipal do domicílio da licitante;

II) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRS, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF,

comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

UI)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresêntação

de certidão negativa, nos termos do TÍtulo VII-A da Consolidação das Lêis de Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei ú 5.452, de 10 de maio de 1943. (NR)

§4o Será de responsabilidade do CONTRATANTE que tiver seus percentuais de descontos registrados, o

ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas em decorrência de danos ocorridos por

culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos/ obrigando-se ainda por quaisquer responsabilida

I

*\
Rua Rio de Janeiro, N". 1292 - Conj. Abrâo Alab - tuo Branco - AcIe - CEP ó9.918448

Tel: (68) l:_1r,r,i l{r r l- l:1tl ÍÔ



ã;5
,-.

PFEFEITURÁ DE
Bto aRÂ co
PFOOUçÀO, EXPQICO

E OrcTDAD€

EMPRISA MUNIOPAL DE URSIÂIT'4çÁO tX RIO 8RÂNCO

decorrentes de ações judiciais que lhe venham a sêr atribuídas por força de lei, relacionados com o

cumprimento do presente edital e com as obrigações assumidas na presente ata de registro de preços.

§5o o CONTRATADO se obrigará a manter o (s) desconto (s) percentual (ais) oferecido (s) na proposta,

sobre cada item.

§60 Os materiais deverão ser fornecidos mediante orçamento a ser impresso no balcão de atendimento da

EMPRESA VENCEDORA. não podendo o preço de balcão ultrapassar o constante da tabela SINAPI, que será

utilizada apenas como parámetro de valor máximo do produto. Caso o valor do produto no balcão da

empresa seja superior ao da tabela SINAPI, o preço deverá ser negociado com a EMPRESA VENCEDORA,

podendo ser substituído por produto similâr. que guarde a maior correlação possível com a descrição do

produto contida na tabeÍa SINAPI.

§7o Quando o produto a ser adquirido não constar na tabela do SINAPI, a EMURB se reserva ao direito de

adquirir o item com preço referencial de mercado, devendo o setor responsável solicitar um orçamento

junto a EMPRESA VENCEDORA, e mais duas cotações em outros estabelecimentos locais, devendo

providenciar mapa comparativo com as propostas apresentadas. O valor de referência será o do menor

preço. Caso o orçamento fornecido pela CONTRATADA seja o menor prevalecerá o mesmo, caso contrário,

será confeccionada a média simples dos preços apresentados nas coletas de preços, o qual a CONTRATADA

aplicará o percentual de desconto ofertado na licitação.

§8o O parâmetro dê prêço máximo será aferido por meio da tabela dê insumos do Sistema Nacional de

Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, referente ao Estado do Acre, à época da

apresentação da proposta da EMPRESA VENCEDORA, durantê toda a vigência do contrato e conformê

demais condições previstas neste instrumento.

§9o Os materiais deverão ser fornêcidos mediante orçamento a ser impresso no balcão de atendimento da

EMPRESA VENCEDORA, não podendo o preço de balcão ultrapassar o constante da tabela SINAPI, que será

utilizada apenas como parámetro dê valor máximo do produto. Caso o valor do produto no balcão da

empresa seja superior ao da tabela SINAPI, o preço deverá ser negociado com a EMPRESA VENCEDORA,

podendo ser substituído por produto similar, que guarde a maior correlação possível com a descrição do

produto contida na tabela SINAPL

§10o Quando o produto a ser adquirido não constar na tabela do SINAPI, a EMURB se reserva ao direito de

adquirir o item com preço rehrencial de mercado, devendo o setor responsável solicitar um orçamento

junto a EMPRESA VENCEDORA, e mais duas cotações em outros estabelecimentos locais, dêvendo

providenciar mapa comparativo com as propostas apresentadas. O valor de referência será o do menor

preço. Caso o orçamento fornecido pela CONTRATADA seja o menor prevalecerá o mesmo, caso contrário,

será confeccionada a média simples dos preços apresentados nas coletas de preços, o qual a CONTRATADA

aplicará o percentual de desconto ofertado na licitação.

§110 O percentual de desconto poderá ser apresentado com até duas casas decimais, estando inclusas no

valor obtido, após sua aplicação, todas as despesas incidentes sobre o produto a ser adquirido (impostos,

contribuições, fÍete, seguros, êmbalagens. E o desconto proposto pela licitante vencedora vigorará por 01

(um) ano, a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá ser firmada dentro do prazo de

validade do desconto proposto. §12o. O percêntual de desconto registrado será aplicado sobre o valor do
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material constante na tabela de preços do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção

Civil (SINAPI). §13o No valor da proposta apresentada deverão estar incluidos IMPOSTOS, FRETES,

ENCARGOS SOCIAIS E DEMAIS DESPESAS, pertinentes à entrega do objeto. Caso o produto necessitar de

troca, as despesas também flcam a cargo do fornecedor.

§14o O produto estará sujeito à aceitação pela EMURB, a qual caberá o direito de recusar, caso não estejam

de acordo com o especiflcado.

§15o O quantitativo a ser entregue deverá ser de conformidade com a Ordem de Entrega ou Autorização a

ser emitida pela EMURB.

§160 Qualquer atraso na execução das obrigações assumidâs deverá, obrigatoriamente, constar de

justíRcatíva protocoÍada na EMURB, órgão emítente da Nota de Empênho, dírÍgida à autorÍdade competente,

até o 20 (segundo) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do material.

§17o A (s) empresa (s) CONTRATAoA (S) deverá (ão) estar apta (s) ao fornecimento num pÍazo de 3 (três)

dias após a assinatura da Ata de Registro de Preços.

§18o Para recebimento de demandas e para entregas, a CONTRATADA dêverá disponibilizar atendimento

telefônico e E-mail, no horário comercial, de segunda a sexta-feira das 08:00 às 18:00h, e aos sábados

das 08:00 às 13:00h., e, caso seja necessário, atendimento excepcional fora do horário comercial, sem

custo complementar para a coNTRATANTE,

§19o O CONTRATANTE poderá solicitar amostras dos itens contratados para a aceitação definitiva, visando

garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos.

§20o O fornecimento será de forma parcelada até o final do exercício, contados a partir da assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado, de acordo com o previsto no art. 71, da Lei Federal no 13.303/16.

CúUSULA SEUMA - DAS oBRIGAÇÔES Do CoNTRATANTE

São obrigações da ContÍatante:

§10. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

§2o. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamentê com

as especificações constantês do Edital e da proposta para Rns de aceitação e recebimento definitivo;

§3o. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verincadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; I - Fica facultado a contratante inaugurar

processo administrativo de apuração das infrações de fornecedores - PAAIF, após 03 (três) notificações

extrajudiciais, êncaminhadas pela procuradoria jurídica, motivadas pela má execução ou descumprimento

de cláusula contratual, §4o. Acompanhar e nscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através

de comissão/servidor, especialmente designado;

§5o. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no edital e seus anexos;

§60. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com

tercêiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato dâ contratada e de sêus empregados, prepostos ou subordinados.

Rua Rio de laneiro, N'. 1292 - Conj. Abrão Alab - Rio Branco - AcÍe - CEP 69.918.{X8
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§7o. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e

oitenta) dias, a fim de veriflcar a vantajosidade dos preços reglstrados em Ata.

§8o. Fica reservado a contratante se justificado, o direito de cancela/majorar e suprimir pedidos de

fornecimento do objeto contrato em até 04 (quatro) horas que antecedem o horário fixado para a entrega.

CúUSULA OTAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamentê seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, e ainda:

§Ío possíbÍlítar a entrega do objeto em perfeítas condíções, conforme específÍcações, prazo e íocaÍ

constantes no Edltal e seus anexos, acompanhado de respectiva nota fiscal;

§2o Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas no prazo fixado nestê termo de referência, o objeto

com avarias ou defêitos;

§3o Comunicar à contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimênto do prazo previsto, com a devida comprovação;

§4o Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

§5o hdicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

CIÁJSUIA NONA . DAS PENAUDADES

§10 Comete infração administrativa, nos termos da Lei 13.303/2016 e da Lei 10.520/2002 a Contratada

que:

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo;

e) Cometer fraude fiscal;

f) Não mantlver a Proposta.

sZo A contratada que cometêr qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por Faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para

a contratante;

b) Multa moratória de 1olo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

c) Multa compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexêcução

total do objeto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
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e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo não superior a 2 (dois)

anos; f) Impedimento de licitar e contratar com a EMURB. ou participar direta ou indiretam€nte na execução

do contrato, nos termos do art. 37 § 10 da Lei 13.303/16.

§30 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 83 da Lei no L3.303/2016,III, a contratada que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

§4o Equipara-se a contratado, o licitante vencedor do certame licitatório, mesmo antes da formalização do

contrato, sujeitando-se às mesmas penalidades previstas nos arts. 82 a 84 da Lei no 13.303/2016.

§50 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditôrio e a ampla deÍesa à contratadâ, observando-se o procedimento previsto na Lei

13.303/16, e a Lei no 9.784/99.

§60 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gÍavidade da conduta

do inÍrator, o caráter êducativo da penâ, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio

da proporcionalidade.

§70 As penalidades serão obrigatoriamente registradas.

§8o euanto às sanções administrativas aplicar-se-á ainda, o disposto no Decreto Municipal nol.l27/20L4,

ressalvadas os casos em que se exija penalidade específica, e. no que couber as cláusulas previstas no art.

55 da Lei Federal 8.666/1993.

çúUSULA DÉCMA _ DISPOSIçÕES SOBRE A PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÂO, DADOS

PESSOAIS E/OU BASES DE DADOS.

10.1. previsão da apticação da Lei Federal no 13.709/2018- Lei Geral de Proteção de Dados - LGP, mediante

a inclusão de cláusula na seguinte forma: 10.1,1. Da proteção e transmissão de informação, dados pessoais

ê/ou base de dados.

10.1.2. O fornecedor/contratado obriga-se ào dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento

ou da operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei Federal no 10.709/2018, suas alterações e

regulamentaçõês posteriores, durante o cumprimento do objeto da contratação

10.1.3. O Fornecedor/Contratado obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes

visando a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou

base de dados a que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazãmêntos

acidêntais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de

tratamento não previstos.

Rua Rio dê Jsnúo, N'. 1292 - Conj. Abrâo Alab - Rio Branco - Aüe - CEP 69.918448
Tel: (68) 3227-ó5 l0 / E-nrail: I icitaq)c§§ortrato ii qruil . çom

-h
(í'

\



Ex

10.1.4. O Fomecedor/Contratado deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores ê/ou

prestadores de serviços que, no exercício de suas atividâdes, tenham acesso ê,/ou conhecimento da

informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confldencialidade e sigilo.

10.1.5. O Fornecedor/Contratado não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados

a que tenha acessor para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual,

10.1.6. O Fornêcedor/Contratado não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia

autorização escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do

cumprimento do objeto deste instrumento contratual,

10.1.7. O Fornecedor/@ntratado Obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dados

estrÍtamente necessários quando da transmíssão autorízada a terceíros, durante o cumprímento do objeto

deste instrumento contratual.

10.1.8. O Fornecedor/Contratado fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que

contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução

do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados dã rescisão

contratual, restando autorizada a conservação apenas nas hipótesês legalmente previstas.

10.1.9. Ao Fornecedor/contratadO não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais

e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do objeto deste instrumento contratual.

10.1.g.1. o Fornecedor/contratado deverá eliminar os dados pêssoais a que tiver conhecimento ou posse

em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, tão logo não haja necessidade de

realizar seu tratamento. 10. 1.10. O Fornecedor/Contratado deverá notificar, imediatamente, a Contratante

no caso de perda parcial ou total da informação, dados pessoais e/ou base de dados

10.1.10.1. A notificação não eximirá o fornecedor/contratado das obrigações e/ou sanções que possam

incidir em razão da perda parcial ou total da informaÉo, dados pessoais e/ou base de dados.

10.1.10.2. o Fornecedor/contratado que descumprir os termos da Lei Federal no 13 709/2018, suas

alterações e regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto deste instrumento

contratual, fica obrigado a assumir total responsabilidade e o ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou

prejuízo ocorrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente.

10.1.11. O Fornecedor/contratado fica obrigado a manter preposto para comunicação com a contratante,

para os assuntos relacionados à Lei Federal no L3.709/20L8, suas alterações e regulamentações

posteriores.

10.1.12. O dever de sigilo e confidêncialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula,

permanecerão em vigor após a extinção das relações entre o Fomecedor/Contratado e a Contratante, bem

como, entre o fornecedor/contratado e os seus colaboradores, subcontratâdos, consultores e/ou

prestadorês de serviços, sob pena das sanções previstas na Lei Federal no 13.7 09/2018, suas alterações e

regulamentações posteriores, salvo decisão Judicial em contrário.

10.1.13. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará o

Fornecêdor/contratado a processo administrativo para apuração de responsabilidade e,

consequentemente, sanção, sem prejuízo de outras cominações cíveis e penais'
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CúUSULA DÉCIMA PPJMEIRA . DISPOSIÇÔES ANTICORRUPÇÃO

11.1. Previsão da aplicação da Leí Federal no 72.846, de 10 de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto

Municipal no 948 de 23 de julho de 2014, mediante a inclusão de cláusula na seguinte forma:

11.1.1. Na forma da Lei Federal no 72.846/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal no 948/2074, para

a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem

quer que seja, ou aceitar ou sê comprometer a aceitar dê quem quer que seja, tanto por conta própria

quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não

nnanceiras ou benefÍcios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de

qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não

relacÍonada a este contrato, devendo garantír, aÍnda, que seus prepostos e coÍaboradores ajam da mesma

forma e observando sempre a legislação pertinente.

cúusulA DÉcrMA SEGUNDA - DA RESosÃo

A inexecução, total ou parcial, deste contrato, por parte da CoNTRATAOA assegurará à CONTRATANTE o

direito de rescisão nos termos do art.77 da Lei Federal 8.666, de 21"06.93 e suas alterações, bem como

nos casos citados nos artigos 78 e 79 do mêsmo diploma legal, sempre mediante notificação, assegurado

o contraditório e a ampla defesa.

cúUsULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CESSÂO OU TRÂNSFERÊNCIA

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transfêrência, no todo ou em parte.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS TRIBUTOS E DESPESAS

Constituirá encârgo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas

decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objêto.

CúUSULA DÉCIMA SD(rA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Nos casos omissos neste termo contratual, serão aplicados os dispositivos da Lei Federal no 13.303/2016

e suas alterações posteriores e Lei Federal no 10.520, de L7/07/2OO2, Decreto Municipal no 7L7/20L5,

Decreto Municipal 76912005, Decreto Municipal 1033/20L4 e Decreto Municipal 1.727/20f4 e legislação

peÍtinente, além da Lei Federal 8.666/93 no que couber.

cúusulA DÉCIHA SÉTIMA - FoRo

O foro do presente contrato será o da Comarca de Rio Branco, Capital do Estado do Acre, excluído qualquer

outro. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, lavra-se o presente termo com 2 (duas) vias
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CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBUCAÇÃO DO CONTRATO

O CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente instrumento e de seus aditamentos no

DOE, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela

data, nos termos do parágrafo único do ãrt. 61 da Lei Fêderal no 8.666/93.
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de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas

testemunhas que a tudo assistiram.

Rio Branco - Acre, 06 de fevereiro de 2023.

SIS BENVINDO DE DEUS

Empres M cipal de Urbanização Exp. Ltda

de Rio Branco - EMURB

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS
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